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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 21/2025 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DA RELATORA: VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL) — FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR ALCINDO GABRIELLI (MDB) :Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 21/2025 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador EDSON  R. BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabentoacamarabentars.gov.br  



Departam
ento Legislativo

 - 06 mar 2025 04:21
 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de OutUbro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DA RELATORA 

PROCESSO: 35/2025 
PROJETO DE LEI: 21/2025 
VEREADORA RELATORA: LETÍCIA BONASSINA 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 21 DE FEVEREIRO DE 2025 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL MANDATO 2025-2028 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL. 

A Membra da Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contas 
Públicas, da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relatora do Projeto de Lei 
21/2025, Letícia Bonassina (PL), após proceder a análise da proposição acima referida, 
que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a 
celebrar Convênio para prestação de mútua colaboração com o Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul. 

Justifica o Executivo Municipal, que o referido Convênio visa possibilitar o 
funcionamento do Cartório Eleitoral da Comarca e a realização de eleições. O Convênio 
vigorará de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2028. 

A Secretaria Municipal de Administração se responsabilizará pela 
fiscalização do Convênio de Prestação de Mútua Colaboração a ser firmado entre as 
partes. 

Analisando o referido projeto, o mesmo está de acordo com o Regimento 
Interno desta Casa, bem como, com os requisitos desta Comissão. 
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Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto desta Relatora é FAVORÁVEL 
à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos seis dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

Cu.e,',21)mofttt rY\Q,, 
Vereador Letícia Bonassina (PL) 
Relator do Projeto de Lei 21/2025 
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